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 Resposta à interpelação escrita apresentada pela  

Sr.ª Deputada à Assembleia Legislativa, Loi I Weng 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração os 

pareceres do Instituto para os Assuntos Municipais (IAM), do Instituto de Acção Social 

(IAS), da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana (DSSCU) e da Direcção 

dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), apresento a seguinte resposta à 

interpelação escrita da Sr.ª Deputada Loi I Weng, de 20 de Março de 2026, enviada a 

coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0404/GSG/SAAL/2026, de 31 de Março 

de 2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 1 de Abril de 2026: 

1. O IAS salientou que o Governo da RAEM, empenhado em garantir o acesso das 

mulheres e das crianças às oportunidades e direitos que lhes são devidos, recorre 

à criação do Conselho para os Assuntos das Mulheres e Crianças, adiante 

designado por CAMC, no sentido de, com empenho, auscultar as opiniões da 

sociedade, bem como definir e implementar as respectivas políticas. O CAMC 

é um organismo consultivo, constituído por representantes dos Serviços 

Públicos e das associações das áreas de mulheres, crianças e jovens, educação, 

cultura, emprego, saúde, serviços sociais, entre outras, bem como das 

individualidades de reconhecido mérito social nas áreas atrás mencionadas, 

junto do qual, funciona o “Grupo especializado para o acompanhamento dos 

direitos e interesses das crianças”, com o intuito de acompanhar, de modo 

contínuo, os respectivos temas e apresentá-los junto dos Serviços Públicos 

pertinentes, em prol da construção e desenvolvimento da cidade amiga das 

crianças.  

2. A DSSCU salientou que, no âmbito do planeamento urbano, a construção de 

uma “cidade amiga das crianças” consiste essencialmente na promoção do 

planeamento de instalações públicas, espaços públicos, sistema de transportes 
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públicos e sistema de mobilidade suave, incluindo a optimização das escolas, 

bibliotecas, recintos desportivos, parques, praças, zonas pedonais e instalações 

livres de barreiras arquitectónicas, entre outras, no sentido de proporcionar 

espaços urbanos que assegurem o crescimento, segurança, conforto e lazer das 

crianças. No que respeita aos projectos de construção concretos, a sua 

implementação carecerá de estudos a realizar com celeridade, em conformidade 

com os respectivos planos de pormenor e com os pareceres emitidos pelos 

serviços competentes. 

A DSAT salientou que, actualmente, a maioria dos autocarros públicos em 

operação é de piso rebaixado e está equipada com a função inteligente de 

inclinação lateral automática, facilitando a entrada e saída dos passageiros (em 

especial idosos e crianças). Além disso, os veículos dispõem de assentos 

prioritários reservados a pessoas com necessidades específicas. No que respeita 

ao planeamento das infra-estruturas de travessia pedonal, a DSAT colabora com 

os serviços responsáveis pela construção, tendo em consideração a perspectiva 

das crianças para a instalação adequada dessas infra-estruturas, de modo a 

garantir a segurança dos peões. 

O IAM salientou que tem dado importância às necessidades das crianças durante 

o seu crescimento, optimizando e melhorando activamente os espaços de 

diversão infantil, por exemplo, com a introdução de diversos equipamentos de 

diversão inclusiva e concepção sem barreiras na Zona de Lazer da Rua Central 

de T'oi Sán e Zona de Lazer da Alameda da Harmonia de Seac Pai Van, em 

Coloane, recém-concluídas, tendo sido instalados equipamentos de diversão que 

satisfazem os critérios de segurança e com elementos de exploração e aventura 

para as crianças e jovens. Além disso, tem-se procedido continuamente à 

avaliação do valor educativo dos espaços verdes e foram criados o “hotel para 
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insectos” e o “Jardim amigo das borboletas” para que as crianças adquiram 

conhecimentos sobre a ecologia no ambiente natural e formem na prática a 

consciência de protecção ecológica. No futuro, o IAM continuará a ter em conta 

as perspectivas e as necessidades das crianças nas orientações de planeamento e 

concepção e a disponibilizar mais espaços de actividades inovadores e divertidos 

para as crianças. 

3. A Direcção dos Serviços de Obras Públicas implementa, sobretudo em 

conformidade com o planeamento e com as exigências dos serviços utilizadores, 

medidas amigas das crianças em projectos de obras públicas. No futuro, em 

articulação com as necessidades, será estudada a viabilidade de introduzir mais 

instalações de apoio amigas das crianças nos novos projectos, de modo a elevar 

o nível de condições amigas das crianças nas obras públicas em Macau. 

O IAM salientou que procede, periodicamente, a inspecção às instalações de 

diversão em todas as zonas de Macau e, caso se verifique danificação ou perigo 

potencial para a segurança, irá acompanhar os trabalhos de renovação ou 

reparação conforme a ordem de prioridade, a fim de garantir a segurança das 

instalações para a utilização. No que diz respeito à recolha e avaliação de 

opiniões, para além da organização de visitas in loco e da auscultação de 

opiniões dos membros do Conselho Consultivo para os Assuntos Municipais e 

do Conselho Consultivo de Serviços Comunitários das três zonas, também se 

procede a recolha e análise das opiniões dos diversos sectores sociais através da 

realização de colóquio sobre assuntos comunitários, de convite aos estudantes 

para participação em sessão pública e da organização da utilização por pais e 

filhos, a título experimental, das instalações de diversão infantil antes da sua 

abertura, entre outros meios, e é tomada como referência a experiência do país 

e dos países estrangeiros na construção de uma cidade amigável para as crianças, 
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a fim de optimizar constantemente as instalações amigas das crianças 

construídas nos espaços públicos. 

 

  O Director dos Serviços 

de Obras Públicas, 

Lam Wai Hou 

20 de Abril de 2026 

  

    


